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Di sp3e sob re a proi bi çio de

mudança de 1 ocal zação de

feiras livres  nas condi ções

que especifica, e dã outras

provi dé- nci as.

A MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta

Artigo 19 - Fica proibida a mudança de 1 ocal zação	 de

feiras livres  60 (sessenta) dias antes das festas natalinas.

Artigo 29 - As despesas com a execução desta lei corre-

rão por conta de dotações orçamentãri as próprias, suplemen-

tadas se necess5ri o.

Artigo 39 - Es ta lei entrar5 em vigor na data de sua pu-

blicação, revogadas as disposições em contrãri o.

Sala das Sessões,

ANTONIO DE
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JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem por objetivo preser

var o interesse dos feirantes e dos usuãrios das feiras livres.

Hã que se salientar que se uma feira livre per

manece ãs vezes, muito tempo na mesma localização, nada mais

justo que esta se-mantenha no mesmo lugar,durante as festas na-

talinas.

Este período e" marcado pela correria do final

de ano e o aumento do consumo motivado pelas festividades e,

assim com a proibição da alteração de localização das feiras li

vres os segmentos mais afetados ) diretamente serão preservados e

beneficiados.

Posto isto, espera guarida dessa Nobre 	 Casa

Parlamentar ao presente Projeto de Lei.
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